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PODER LEGISLATIVO

contâs Públicas e lnstrümentos de Gestão Fiscal

Outros atos

CÂMARA MUMCIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

EDTTAL No (»712024
AVTSO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

RETIFICAçÃO

A CâmaÍa Municipal de Deodápolis, em conformidade com o art. 75 § 30 da Lei Federal n"
14.13312021 torna público que a Administrâçáo pretende realizar Dispensa Presencial, com
crité o de julgarnento pelo menoÍ preço.

Objeto: ContrataÉo de Empresa para Serviços de lnstalaÉo, ManutenÉo e
Fornecimento de Materiais para Cabeamento Estruturado de Rede.

Eventuais intêressâdos podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias
úteis, oportunidade em que a AdministraÉo escolherá a mais vantaiosa. Propostas deveráo
ser encaminhadas a este Órgáo até o diâ 20 de março de 2024, data da fase de lances
presencial com início às 1O:OOhrs na sede do Órgão localizada no endereço declinado no
rodapé.

O valor estiryrado dos produtos ê serviços é de R$ 29.611,06 (vinte e novê mil, seiscentos
e onze reais e seis centavos)-

As propostas podem ser apresentadas presencialmente na sede do Órgáo, das O7:OO às
13:oohrs ou pelo e-mail camaradeodaoolis@omarl com, devendo os interessados atentarem-
se à data e horário da fase de lances presencial, oportunidade na qual devem comprovar
habilataÉo i u ríd icalÍiscal.

Deodápolis-Ms, 15 de março de 2024

Gilbêrto Dias Guimarães
Presidente da Cámara Municipal de Deodápolis

Ruâ Jonas Ferreira de Âraúi), no 738, Cê tro - Deodápo[s-Ms, CEP 79.79H)O0 - Fone: (67) 3,148-1855
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Cfu!üqR]q MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

Contratação de Empresa para Serviços de lnstalação, Manutenção e Fornecimento de Materiais

para Cabeamento Estruturado de Rede.

2. FUNDAUENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO

O procedimento em questaio têm coÍno objelivo a contrâtaÉo de uma empresa especializada

para realizar serviços de restauraÉo do cabeamento de intemet na sêde da Câmara

Municipal de DeodápoliyMS, abrangendo o fomecirnento dos materiais necessários para a

execuÉo do serviço.

Após uma avaliaçáo da inÍraestrúura de rede da Cârnara Munacipal de Deodápolis, ficou clara

a urgente necessidade de substituição do câbeamento de internet devido às recorÍentes

falhas e interrupçóes no acesso à rede. Essas intenupçóes geram períodos de inatividade e

imprêvistos na conectividãde, comprornetendo significâtivamente a reâlizaÉo de tarefas

essenciais, como o acesso a documentos, sistemas e recursos online, resuJtando em

impaclos adversos diretos sobre a eficiência opêracional da instiluição. É importante destacar

que essas interrupções são particularrnente frequenles em uma das salas dessa edilidade,

agravando ainda mais a situaÉo e destacando a necessidade prernente de intervençáo.

Considerando a vital importância da infiaestruturâ de rede de intemet parâ o adequado

desempenho das atividades da Câmara Municipal, toma-sê imprescindível garantir a

eficiência e conÍiabilidade do cabearnento- Afalha no acêsso à internet represenla um sério

obstáculo para a ÍealizÍ,fáo de lareras essenciais, coÍno o acesso a docurnentos legislativos e

pesquisa de infonnaçôes relevantes, impactando diretarÍÉnte a eficiência e transparência do

trabalho legislativo.

Além disso, a longo prâzo a Íaltã de investiÍnento na inftaestrutura de rede de intemêt pode

resultar em um ciclo vicioso de ineficiência operacional e custos adicionais. A manúenção

Rua Jonrs Ferreira de Araú&, no 738, C€otro - DeodapolirMS, CEP 79.79HO0 - Fone: (67) 3,+48 1855
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CfuúÁüiA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

constante de sistemas alternativos ê medidas paliativas para contomar as falhas representam

um ônus Íinanceiro para a instiluiÉo, além de não resolverem o problema subjacente.

Considerando que a reestruturaçáo do cabeamenlo não só apÍirnora a segurança, mas

também oferêce beneftcios em relaÉo à eficiência energética.

A restauraçáo do cabeamento de intemet náo apenas solucionará êsses problemas

imediatos, mas também proporcionará benefícios duradouros. Com uma infraestrutura

modêrna ê Íuncional, os funcionários e vereadores terfu ac€sso a uma conexão estável e

rápida, viabilizando um trabalho mais eficiente e pÍodutivo.

Portanto, a contrataÉo dos serviços de reslauraçáo do cabeamento de internet é essencial

para garantir a continuadade das atividades da Câmara Municipâl de Deodápolis e promover

um ambiente de trabalho adequado, eficiente e seguro, tanto a curto quanto a longo prazo.

2.1 MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS:

Rus Jon6.! Ferreirs dê Araújo, no 738, Csntm - Dêodápolis-Ms, CEP 79.79O-O0O - Fone: (67) 34,18-1855
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CÂIÚqPIi{ MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

E speclffcaçõer De produtos e
!gÍYko!

Rack indoor 5u 9
RB 750 GR com entrada para fib.a
iotica

1

Sútch m€tÍo
lioãbú€ rl oonag

pâía fibÍa óptice 10

Conecloí ópüco SC/APC 20

Roteadoí Twibi qiqabúe 3

Rotêador acess ooint 1250 1

Elelrodno rÍt€tálico 1 " 30

AbracadeiÍa tioo D com cunha 90
Bucha Sl0 40
Paíafuso S'10 40
Luva molálica dê 1 20
Cu.va Ínêtâlica ax2 30
Conectoí Unidut CuÍto 60
Íâmoa Melálica ceqa 4, 10
Tampa Melálica paÍe modulo RJ45 20
Módilo RJó5 CAT-e 20
FibÍa Low Fíiction 500 mt
Cabo de rêde CAT te 300 mt
Conectoí RJ45 CATs- e 20
Nobreak Bivolú120v 600va 9
Buchâ S8 100
Paraíuso 58 100
Buchá 56 '120

Pârâfuso SG 120
Caixa melálkâ cega 4, 30

Ouont.

3. DESCRTÇÃO OASOLUÇÃO

Considerando-se a fundarnentaÉo da contrataçáo elencada no tópico anterior, tem-sê que a

soluçáo para as questóês propostas sêrá a conlrataçáo de empresa para fomeciínento do

serviço, confoÍTne cotação de preçG e pÍrEo de fomecirnento elencados no ETP, sugerindo-se

que o pÍesente procedimento tramite através de Dispensa de LicitaÉo, pois o valor nÉdio

enquadra-se nos valores estabelecidos êm Lei e a adoÉo de outra forma de tramitaÉo se

tomaÍia excessivamente onerosa se consideÍarnos a primazia do princípio da eficiência

administrativa.

4.í A empresa interessada em participar do c.eÍtame deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Entregar os produtos no prazo êspeciÍicado em contrato, anuindo com a garantia mínirm

prevista;

Rus Jonss F€rÍsirs d€ Araújo, no 738, Cootro - Mápolis-Ms, CEP 79.79(HXD - FoDe: (67) 3,t48-1855
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CÀú{R/A MUNICIPAL DE DEoDÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

b) Realizar a entregâ dos produtos e do serviço contralado, sem ônus maiores que os previstos

contratualmentê;

c) Comprovar registro e regularidade fiscâl da pessoa juÍídicâ;

e) Arcar com os encârgos sociais dâ máo de obra envolvida e com todas as despesâs correlatas

(alimêntação, hospedagem, transporte) à prestaÉo dos serviços:

ô Deverá mantêr e comprovar a rErnutenção das rnesrnas condiçÕes exigidas para habilitêção,

durante a vigência do contrato.

4.2 Na data firmada para comprovação da habilitaÉo jurídica, deverão os licitântês

intêrsasados aprêsêntaÍ êm envêlope lacrado ou êncaminhar por e{nail os seguintês

documêntos:

a) Prova de Regularidade paÍ:r com a Fazenda Federal da sede do licitante;

b) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sêde do licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos Gerais iunto a Fazenda Municipal da sêde do licitante;

d) Certificado de RegulaÍidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço - FGTS,

dêmonstrando situaçáo regular no cumprirnênto dos encargos sociais instituídos poÍ lei;

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida através do sitê do Tribunal Superior

do Trabalho - www.tst.govbr, oonforrne Lei 
^-' 

12.44012011

A empresa interêssada deveÍá ainda apresentaÍ as seguintês declaÍaçõ€s, nos têrrncs

do Decreto lúunicipal n'0í9/2023 dê 07 de fevêreiro de 20í3:

de 1991, se coubêr; e

h.ls Jonss FeE€ira de Árâriio, no 738, C€ntro - DeodÁpolis-Ms, CEP 79.79Hm0 - Fone: (67) 3,148-1855 i,ii;;
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| - a inexastência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a AdministraÉo Públicâ;

ll - o enquadramento na condação de microempresa e empresa de pequeno poíle, nos termos

da Lei Complêmentar Fêdêrâl no'12312006, quando couber;

lll - o pleno conhecirnênto e aceitaçáo das regÍas e das condições geÍais da contrataçáo,

constantes do procêdimento;

lV - o cumprirnênto das exigências de reserva de cargos para pessoã com deficiência e para

reabililado da Prêvidênciâ Sociâ|, de que trata o art. 93 da Lea Federal no 8.2'13, de 24 de julho

liluôicípio de tHápolis - üS
DÉÍio Ofiriâl àainado dagitalmentê conÍoíÍne LP n, 2.2(n2, dê 2001, ê Lei 11.063, dê 2020, garôÍtindo autenücidade, validâ(h iurídica e integridade.
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CÀMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

5.1 Durante a execuÉo do contráo, a CONTRATAOA deveÉ:

a)Atender prontamente às solicitaçóes da CONTRATANTE, na orientaçáo e acompanhamento

ao Setor de licitaçÕes, conforme Termo de Referência

b) Executar os serviços e entregar os produtos conbrme as êspecificâçôes técnicas

estabêlecidas neste Termo de ReÍerência;

c) Realizar uma análise detalhada da infraestrutura de rede atual, identiÍicando os pontos de

falha e os requisitos especÍÍicos para a restaurâçáo do cabeamento

d) Fomecer todos os materiais necessários para a execuÉo do seÍviço, incluindo câbos de

intemêt, switches, roteadores etc.;

e) Fornecer materiais de qualidade, garantindo a eficiência e confiabilidâde da infraestrutura de

rede,

0 Disponibilizar equipe técnica qualificâda WÍa a Íealizaf*âo dos serviços, gaÍantindo a

ôompetência ê profissionalisÍÍro na execuçáo das atividades:

g) Realizaí os testes necessários para garantir o funcionamento adequado de toda a

infraestrutura, corrigindo eventuais falhas identifi cadas;

h) Fomecer lrêinaÍnento básico para os funcionários da Câmara Municipal, orientando sobre o

uso coÍTeto da nova infraestrutura e fomecendo dicâs de manutenção preventivâ.

i) Cumprir os prazos estabelecidos para a execução dos srviços, evitando atrasos que possam

impactar âs atividades da Câmara Municipal:

j) Apíesentar nota Íiscâl acompanhada pelas Certidóes de Regularidades Fiscais e Trabalhistas;

k) lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por aÉo
ou omissão na prestação dos seÍvaços ora contratados:

l) Náo transíedr a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contrâtaÉo, sâlvo Ínediante

prévia e expressa autorizaçáo da CONTRATANTE;

m) Manter durante a vigência do ContÍáo todas as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍcaÉo

exigidas:

n) Prestar as infiormaçôes e os esclarêciÍnentos solicitados pelo CONTRATANTE;

Rua Jonas Ferreira d€ Araúh, Do 738, Centro - D€odápolis-Ms, CEP 79.790-ü)0 - Fone: (67) 3448-1855

DiáÍio ofi€i.l Ehtónico do r.{rni.ipio d. Dêodápolis Scgundâ-Ísirà, 18 dc mãÍço dc 2024

V - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal 
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1. EXECUÇÃO DO OBJETO:
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CAIVÚ{RA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

5.2. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

a) Sêrá responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais

normas legais, dirêta ê indiretamente aplicáveis ao contrato;

b) Atestar as notas fiscaisi/Íaturas, por servidor competente;

c) Responsabilizar-se pelâ lavratura do respectivo contrato, c,om base nas disposições da Lei

no 14j3312021 e suas alteraçÕes;

d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços dentro das normas do contrato;

e) Efetuar o pagaÍnento à empresa a sêr contÍatada de acordo oom o preço, os prazos e as

condições estipuladas na licitação, no contrato e Proposla da empresa;

0 Relacionar-se com a CONTRATADA direlaÍnênte ou atrâvés de preposto por ela credenciada;

g) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços pÍestados;

h) Fomecer todas as inbrÍnações, oÍçâmentos êstimativos, dêrnais docurnentos, e Íriateriais

necessários paÍa possibilitar a consecuçáo dos serviços à contratada, sob pena de prejuízo no

cumprirnento dos prazos lêgais êxigidos nos procedirnentos licitatórios.

GESTÃO DO CONTRATo; CRITÉRIoS DE MEDIÇÃo E PAGAMENTo; MoDo DE

SELEÇÃO DO FORNECEOOR

5. DO LOCAL OA PRESTAçÃO DO SERVIçO, OA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E

cR[ÉRros DE AVALTAÇÂO

6.1 . A entrega dos produtos se dará na sede da contratante.

6.2. As propostas apresentadas seráo julgadas pelo rnenor preço global, êm razáo das

especiÍicaçóes técnicâs da prestaçáo dos serviços;

Rua Jonas Ferreira de Arâújo, no 738, Centro - DeodápotirMs, CEP 79.79(H)O0 - Fone: (6D 3448-1a55

'./ É

o) Utilizar de forma privativa ê confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE

para a execuÉo do contrato.

p) Manter a CONTRATANTE inÍormada sobre o andarnento dos serviços, comunicandÉs

sempre que se registrarem ocoÍTências extraordinárias.

Munidpio d€ D€odápolis - l.!5
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CÂMARA MI.'NICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

6.3. AavaliaÉo da qualidade dos produtos e serviços seráo atestadas por Servidor deste Órgão

através da aposição de conÍirmaÉo junto às notas Íiscais de entrega dos produtos e prestação

de serviços, além de outros rneios de aferição da qualidade dos serviços efeluados,

6. DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA

7.1. O pêríodo de vigência da presente sêrá daÉ de forÍna imediata apój a assinatura do

contrato previsto para conclusáo em 2 (dois) meses, podendo este ser rescindido ou ler sêu

prazo prorrogado na forma da Lei no 14.13312021 e alterações posteriores.

8.1. A fiscalzaÉo do presenle Contráo será exeÍcida por um representante da AdministraÉo,

ao qual competiÉ diÍimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçáo do contrato e de tudo

dará ciência à AdministÍaçáo;

8.2. Durante todo o peÍíodo de vigêncaa deste contrato, a CONTRATADA deveÉ manter

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la adminisfativarnente sempre que for

necessáío:

8.3. A comunicaÉo entre a fiscalizaçáo e a contratada será realizada através dê

correspondência ofi cial e anotaçóes;

8.4. Todos os atos e anstituições ernanados ou emitidos pela fiscalizaçáo serão considerados

como se fossem práicados pelo ContÍatanle.

9. DO VALOR ESTIMADO

í0. DADOTAçÃOORçAUENTÁR|A

MCASP.
Rua Joias Fêdsira dê Âr.ú&, no 73a, Csutro - Deodrpolis-Ms, CEP 79.79(HXXI - FoDet (67) 3448-1855
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8. ACOMPANHAMENTO, EXECUçÃO E FISCALZAçÃO OO CONTRATO

9.1 O valor máximo disponivel da presente despesa e de R$.29.611,06 (vinte e nove mil,
seiscêntos e onze reais e seis centavos)- a ser pago em parcela únicâ, após a execuçáo dos
serviços ê entrega dos rnateriais, conforme pesquisa de prêços anexa ao ETP.

10.1 As despesas deconentes do serviço, objeto desta licitaçáo ocoÍrerá à conta dos recursos

consignados no orçamento da Cárnara Municipal de Deodápolist/Ms a ser estabelecido pelo

setor de contabilidade de acordo com o Manual dê Contabilidade Aplicada ao Setor Público -
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11. OA FORitA E CONDIçÓES DE PAGAiIENTO

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante;

b) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos GeÍais junto a Fazenda Municipal da sede do

licitante;

d) Certificâdo de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociâis instituídos por

lei:

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida áravés do site do

Tribunal Superior do Trabalho - www.tst.gov.br, conforme Lei n." 12.44012011 .

í2. DAS SANçÕES

12,1. Pêlo descumprimento da obrigaÉo assumidã, caracterizâdo pela recusa da fomecedora

em assinar o contralo, aceitar ou retirar a notâ de empenho ou docurnento equivalente fora do

prazô estabelecido, ressãlvados os casos previstos em lea, devidamente infoÍmados e aceilos,

íicará a fomecedora, sujeito às seguintes pênalidades â juízo do órgáo usuáric/aderente ou do

Departamento de LicitaÉo no que lhe coubêr:

a) Multa de 'l0olo (dez por cênto) sobre o valoÍ constantê da nota de empênho e/ou contrato;

b) Suspensáo têmporáÍia de participaÉo em licitação e impedimento de contratar com a

administraÉo por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

c) As sançÕes previstas nos incisos anteriores podeÉo ser aplicadas cumulativamente.

Rua Jonas Ferreira de Ar:aúir, no ?3E, Centro - D€odápolis-Ms, CEP 79.79HO0 - Fonel (67) 3448-1855
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CAMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

'lí.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante crédito em

contâ corente em noÍne da empresa Íornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma.

11 .2- Para pagamento, a empÍesa deverá apresentar a nota fiscal er'ou fatura do(s) produto (s)

e serviço(s) entregue(s) devidarnente atestada, de acordo com o respectivo empenho, devendo

ser emitida em nome da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms e conler o número do empenho

correspondente.
'11.3 - Além da nota fiscal e/ou fáura do (s) serviço (s) entregue (s), a (s) emPresa (s) deverá

(ão) apresentar e manter atualizados (durante â validade do contralo) os seguinles docurnentos:
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1 2.2. Por atraso iniustiÍcâdo na execuÉo do contrato:

a) Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçâo êm atraso

até o dêcimo dia,

b) Rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

12.3. Por inexecuçáo total ou execução irregular do contralo de fomeciínento ou de prestaÉo

de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) Multa de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor conespondente à Parte não cumprida ou da

totalidadê do fomecimento ou serviço não executado pela fomecedora;

c) Suspensão tempoÉÍia de participaçáo êm licitação e impedimento de conttatar com a

administração por prÉzo náo superior a 05 (cinco) anos.

d) Dêclaraçáo de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem os rnotivos deteÍminantes da punição ou até quê seja promovida a

rêabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidâde.

e) A penalidade de multa, êstabêlecida na alínea "b", poderá ser aplicada juntamênte com as

sançÕes previstas nos incisos "a", "C e "d" do subitem acirna, sem prejuízo da rescisão unilateral

do instrumênto dê ajusle por qualquer das hipóteses pÍescritas nos art. 77 a 80 da Lei n.o

8.666/93.

12.4. ApresentaÉo de documentaçáo falsa, não manutenÉo da pÍoposta e cometimento de

fraude Íscal, acaÍretaÉ sem prejuízo das demais cominaçÕes legais:

a) Suspensáo temporária de participaÉo em licitaçáo ou impedirnento de contrataÍ com a

AdministrâÉo, não superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro

Cadastral.

b) A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteÍiores no prazo máximo de

05 (cinco) dias útêis contados da notificaçáo ensejará também a aplicâção da pena de

suspensão tempoÉria de participaçáo êm licitaçáo ou impêdiÍnenlo de mnlratar com a
Administraçáo, enquanto não adimplida a obígaçáo.

12.5.Fica garantido a fornêcedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaÉo ou publicação do ato.

12.6. As pênalidades sornênte poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

compêtente, mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em Íazão de circunstâncias

fundarnentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeÍidas por escrito e no

RuÂ Jonas FeÍÍêira dê AraúF, Íro 738, CeÀt o - Mápolis-MS, CEP 79.79H00 - Fooe: (67) 3,t48-1855
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13.DA DISPENSA DO PARECER JURIDICO

A dispensa de análise iurídica nas contrataçÕes poÍ dispensa de licitaçáo, em confoÍmidade

com o Decreto 02212023 e aLei1|4.13312021 , é uÍna rnedida que visa otimizar os procedimentos

administrativos, especialrênte em situações de baixo valor e complexidade contratual.

O § 5'do art. 53 da Lei no '14.13312021 estabelece que a análise luÍÍdicâ pode ser dispensada

em delerminadas circunstâncias, tais corno baixo valor, baixa complexidade da contrataçáo,

entrega imediata do bem ou utilizaÉo de minutas padronizadas. Este dispositivo legal

proporciona ume base sólida para a implernentaÉo de políticas de dispensa de análise jurídica

em nível municipal-

Nesse conte)íto, o Decrelo 02212023, datado de 07 de fevereiro de 2023, regularnenta a

elaboraÉo da análise jurídicâ das contrataçóes por dispênsa de licitaÉo no município de

Deodápolis. O artigo 2o deste dêcrêto estabelece a dispensa da análise jurídica para

contrataçÕes de baixo valor, conforme definido nos limites estabêlecidos na Lei 14j3312021.

Dentre as iustificativas para esta dispensa, destacam-se:

I . Atêndimênto à Legislação Vigentê: A decisáo de dispensar a análise juridica está em

conformidade com a legaslação municipal, que estabelece crilérios claros para a dispensa

êm casos de contratos de baixo valor.

2. Celeridadê e Eficiência: A dispensa do parêcer jurídico busca prornover a agilidade e

eficiência nos pÍooessos de contrataçáo, especialrnente quando a análise jurídica se

mostra desnêcêssária devido à simplicidade e baixo valor do conl[ato.

3. Economia de RecuÍaos: A dispensa dê análise juÍídica contribui para aliviaÍ a carga de

trabalho do órgão, permitindo que seus recursos sejam direcionados pâÍa demãndas

mâis complexas e pÍioritárias. lsso náo apnas agiliza os procedirnêntos de contrataçâo,

mas lamtÉm olimaza a utilÉaÉo dos recursos humanos e financeiros disponíveis,

garantindo uma gestáo mais eÍiciente e sustêntável.
Rus Jonas Ferêira de Âraújo, no 73a, Contro - D€odrpolis-Ms, CEP ?9.79(m - Fone: (67) 3448-1855
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

máximo de 05 (cinco) dias úleis da data em que for notificada da prelensáo da Administração

da aplicaçáo da pêna.

iluni.Ípio de Deodápolis - tls
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
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4. Presêrvação da Lêgalidade: Apesâr da dispensa da análise jurídica, as contrataçÕes

continuam a ser realizadas em confoÍmidadê com os preceitos legais, garantindo a

legalidade e lisura dos atos administráivos.

Portanto, fundamentados nos princípios da cêleridade, eÍiciência ê economicidadê na gestão

dos recursos públicos, justiÍica-se a dispênsâ da análise iurídicâ nas contrataçóes por dispensa

de licitaçáo até R$29.953,01 (vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e tÍês reais e um

centavo), em consonância c-m as disposiçôes do Oecrelo 02212023 e da lei 14j3312021.

Deodápolis-Ms, 15 de março de 2024

Paulo de Souza Filho
Membro Equípe de Planejamento

DiomaÍ Ribeiro Pedroao

Membro Equipe de Planejamento

ANEXO II

DECLq&áTÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABIUTAÇÃO

DtsPEr{sA DE LTCITAçÃO N" OO1v2024

PROCESSO LtCtTATóRtO N" m8/2O24

Aem CNPJ ne com sede em

(endereço completo), por intermédio de seu

representante lêgal, infra-assinado, DECLARA expressamente que cumpre plenâmente 05 requisitos de

habilitação exigidos no Edital e no Termo de Refeíênciô, estando ciente da obíigatoriedade de declarar

Rua Jon.s Ferreira de Ârrújo, Ào 738, Centlo - DeodáDolis-Ms, CEF ?9.79(HO0 - Fone: (6?) 348-1855
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CÂII!ú{RA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ocorrências posteíioíes.

d

Assinatura do repíesentante legal da empresa

(nome e númeroda identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO pelo licitante que

for convocado pelo (a) preSoeiro (a).

No caso de Microempresa ou Pequeno Porte, utilizaro texto abairo:

Paía fins de participação na licitação (indicar o n c do edital) a (nome da empíesa), CNPJ ne- sediada

(enderêço completo), D€CIÁRA sob pena da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa a

sua habilitação, nos te.Írps da têi ComplemcntaÍ nr 18/20116, edando cientê da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

de 20_.

6ltíi

oit NúZ-II

&
Rua Jonss Feneira de Araúh, no 738, Ceutro - Deodápolis-Ms, CEP 79.79{HO0 - Fone: (6D 3,t{}-1855
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ANEXO lll

DECTARAçÃO DE IDONEIDADE

DTSPENSA DE UCTTAçÃO N" 0OU/2O24

PROCESSO LtCtrATÓRrO N' 0O8/2024

EOTTAL Nq 007/2024

(Nome da Empresa)

Ne

CNPI/MF

Endereço

completo), DECIARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Dispensa de Ucitação ne_iníauíada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS,

quenão fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração devêrá ser emitida em papeltimbrado da empresa pÍoponente e carimbada com o

número do CNP.l.

Ru.a Jonss Ferreira de Aratijo, no 738, Cemm - DeodápolirMs, CEP 79.79(H00 ' Fone: (6?) 3,1,18-1855
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cÀúÁtltA MUNICIPAL DE DEoDÁPoUS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO IV

DECIÁRAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITWOS

DISPENSA DE LICITAçÃO N" OO1U2O24

PROCESSO LtCtTATóRtO N" «18/2024

EDTTAL Ne OO7l2024

(endereço completo) Ns-
Cidade_-_ neíe ato representada poí seu

proprietáÍio/ sócio-gerente ou representante por procuração, o Sr

bíasileiro, (eíado civil

profissão- portador da Carteira de ldentidade ne_: SSP- inscrito

no CPF/MF sob o nc- no uso de suas atíibuiçôes legais, declara

que a Empresa acima mencionada, compromête-se nos termos da legislação informar a qualquertempo, sob

as penalidades cabívêis, a existência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, decoírente da Dispensa

de Ucitação ne 0 10/2023.

dê_de 20_

Assinatura do(a) representante da Empresa

Nome:

ne do CPF

eNeRG SS

r ,]

Mrre

-'Fl. N.J3-"-
L CaÍimbo PadÍonizado CNPJ l OE

A Empresa CNPJ N.e-

Bairro ,

Ruâ Jonas Feneira de Araújo, üo 73a, Centro - Deodlpolis MS, CEP 79.79HX[ - Fone: (67) 3,148 1855
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CAIVI{IITA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
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ANEXO V

DECI-ARÂçÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, TNCTSO XXXlll, DA CARTA MAGNA

olsPENsA DE L|CTTAçÃO N" 01v2O24

PROCESSO UCTTATóR|O N" m8/2024

EDTTAL Ne 007/2024

(Nome da Empíesa) CNPJ/MF N9

sediada (Endereço Completo),

DECLARO que não possuímoi em nosso Quadío de Pessoal, emprêgados menores de 18 (dezoito) anos em

tíabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 15 (dezesseis) anos, salvo na

condição de apÍendiz, a paítií de 14 (quatorue) anos, em observância ao art. 68, Vl, da Lei Federal ne 14.133/21,

bem como ainda em observância ao art. 7e, inciso )«Xlll, da Carta Magna.

(Local e Data)

(Nome e Númeío da CaÍteira de ldentidade do Dêclarante)

oBs.

1. Esta declaraçâo deverá ser emitide em papel timbrado da empresa proponente e

çarimbada com onúmero do CNPJ;

2. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deveÉ declarar essa

condicão.

.,Ét

RuÂ Jona-s Feúeira de Araújo, no 738, Centro - Deodápolis-Ms, CEP 79.79(H00 - Fone: (67) 3,i48-1E55
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CÂMARA MUNICIPAI- DE DEODÁPOLIS
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ANEXO VI

DECTÂRAÇÃO DE VINCULO EMPREGATI CIO

DTSPENSA DE LIC|TAçÃO N' O11/2O24

PROCESSO UCrrÂTóRlO N" OO8/2024

EDTTAL Ne 007/2024

(Razão Sociâl) CNP]/MF Nq

sediada

:;:"',",:::r :J l'iIT;"Tl
_ne- instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - Mt não intê8ra nosso corpo

social, nem nosso quadro firncional emprêgado público ou membro comissionado de órgão direto ou indiíeto

da Administração Municipal.

PoÍ serveídade, Íirmamos o pÍesente.

Data

Loca

Nome do declaíante

RG

CPF

OBS, Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ê caímbada com o

número do CNPI.

Rus Jonás FerÍeira de AraÍih, n" 738, Cêntro - Deodápolis-Ms, CEP 79.79H00 - Fone: (67) 34{8-1855
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CÂMARA MUMCIPAL DE DEoDÁPoLIS
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ANEXO V[

DECTT{ITAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESÁRIO INDWIDUAL

OUEMPRESA DE PEOUENO PORTE

DTSPENSA DE UC|TAçÃO N" O1rl2O24

PROCESSO LtCtTATÓRtO N" OO8/2024

EDITAL Ne 007/2024

Modelo de Declaração de Enquad.am€.to em Retime de TÍibutaÉo dê MicroempÍesa ou Emprêsa dê

Pequêno Porte. lNa hipótêe do licitantê sêÍ ME ou EPP)

(Nome da empresa) ins€rita no CNPJ ne

por intermédio de seu íepresentante legal, o (a) Sr. (a

de ldentidade ne e CPF ne

portador(a) da Carteira

DECIARÂ, para fins de

( ) MICROEMPRESÀ conÍoíme lnciso I do artigo 3e da Lei complementar ne 123 de 1417212m,6;

( ) EPP - EMPRESA DE PEqUEÍ{O PORTE, conforme lnciso ll do a.tigo 3e da Lei Complementar 123, de

a4l12l2006, alteÍada pela Lêi Complementar ne 155 de 27 de outubío de 2016.

( ) COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de iunho de 2007;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI, conforme art. 18-E, §20, Lei Complementar
n". 123/2.0O6.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do artigo 3e, parágrafo 49 da Lei

Complementar nc 123, de 7411212ú6.

(Local e data)

(Representante legal)

tàt,;

9Fr,

Ruâ Jonas Ferleira de Araújo, no 738, Cêntro - DeodÁpotis-Ms, CEP 79.79HO0 - Fone: (67) 3448- 1855
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habilitação, sob as sãnções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,

é considerada:

Obs€r9sêão:

1. Assinâlar com úm 'X" a condição da empresa.
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CÂIIL{RA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
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2. Esta declamção deverá ser enüada iunto à documentâ{ão de hâbilitação pela empresa que foi convocada pelo(a)

pregoeiro(a) e que pretende ser beneliciado nesta licilação pels I-ei Complementâr 12312006-

Ruâ JoÍrâs Ferreira de Araúh, uo 738, Cent o - Deodápo[s-MS, CEP 79.79H{D - Fonel (67) 3,t48-1855
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

DTSPENSA DE LtC|TAçÃO N" 011/2024

PROCESSO LrCrrArónrO N' OOS/ZOZI

EDTTAL N! 007/2024

MTNUTA OO CONTRATO No .........../2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE A CÂMARA i'UNICIPAL DE
DEODÁPOLIS E A EMPRESA

CONTRATANTE e a em
Rua/Av.......................no,.........,84ino.....,..,..,..........nacidadede.........................-MS,inscrita
no CNPJ no ...............--............, denominada CONTRATADA. REPRESENTANTES:
Representa a CONTRATANTE o Presidente da Mesa Diretora da Câmarc o Sr. GilbêÉo Dias
Guimarãoa, brasileiÍo, casado, portador do RG no .........., e CPF no ....-.....-..., residente e
domiciliado sito à...................., e a COI{TRATADA o Sr..-......-.,,,,..., brâsileiro, casado,
residente e domiciliado à rua .....,..,.............., na cidade de portador do RG
n.o.................... e do CPF no............... ... ......

ll - DA AUTORIZAÇÂO E LICITAÇÃO: O pr6entê ContÍato é cêlêbrado em decorÍência da
autorização do Presidente da Mesâ Diretora da Câmará, exarada em dêspacho constante
do Procêsso Licitatódo no XXX/XXXX, gorado pela Disp€nsa dê Licitação n" XXXÃXXX,
que faz parte integrante ê complemêntar de8te Contrato, como ae nêlê êstivegae contido.

lll - DA FORMA DE EXECUÇÂO: indirota.

lV - DO FUNDATIENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçóes
nele contidas, pela Lei no. 14j331202'l e altêraçÕes posteriores.

CLÁUSULA PRIUEIRA . DO OBJETO

A CONTRATADA se obriga a fomecer a CONTRATANTE, os seguintes produtos, conforme
especiÍicaçáo do Termo de Referência, vinculado ao pro@sso licitatório no XX)UXXXX:

CLAUSULA SEGUNDA . DO PRAZO DE VIGENGIA

A respectiva contrataÉo terá suâ vigência a partir do dia da assinatura do contrato com
fornêcimento até o dia X)(/XX./XXXX, caso o saldo licitado não se encene antecipadamente
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I . CONTRATANTES: 'GÂUARA iIUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - iIS'" PCSSOA JUrídiCA dE
Direito Público lnlemo, com sede na Rua Jonas Feneira de Araujo n' 738, centro de
Deodápolis/Ms, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15,905.565/0001-95, doravante denominada
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CÂIú{I{A MUNICIPAL DE DEoDÁPoLIS
Estado de Mato Crosso do Sul

CúUSULA TERCEIRA . Do PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

Dá-se a este contrato o valor tolal de R$,..,........ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) para o fornecimento dos
produtos e prestação dos serviços, objeto previsto na cláusula primeira, sendo pagos
em . . . . . , . . . . . . . . . . . . , , ( . . . . . . . . . ) parcelas mensais de RS-..............(................) rnediante a emissáo de
Nota Fiscal de fomecirnento. Os pagarnentos estarão condicionados, ainda, à comprovaçáo,
pela CONTRATADA, de estar em dia com as obrigações perante o FGTS, Tributos Federais e
Trabalhistas, mediante a apresentaÉo das CertidÕes em plena validade.

CLAUSULA QUARTA . OIREITOS E RESPONSABILIDAOES

Cabe ao CONTRATANTE, a sêu crilério, exerceÍ ampla, irÍêstrtta e pennzrnenle ÍiscalizâÉo de
todas as fases de cumprimento do presente conlÍato, e, o CONTRATADO dêclara aceitar,
integralmente, todos os métodos e processos de inspeçáo, verificâÉo e controle a serem
adotados pelo CONTRATANTE.

§ ío - O CONTRATADO assume, corno exclusivamente suas, as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que seiam causâdos ao CONTRATANTE ou a lerceiros;

§ ? - Os danos ê prejuízos seráo ressarcidos ao CONTFIATANTE no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado de notificaçáo administrativa ao CONTRATADO, sob pena
multa;

§ 30 - O CONTRATANTE náo responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações
vinculadas à legisla€o tributária, trabalhista, previdencÉria, securitáÍia, ou indenizâções civis
decorrentes de acidente de trânsito durante a ex@uçáo do presente contrato, cuio cumprirnento
e rêsponsabilidade caberáo, exclusivamentê, ao CONTRATADO;

§ 4" - O CONTRATANTE náo responderá por quaisquer compromissos assumados pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente contrato, bem
como por qualquer dano causâdo a tercêiros em decorrência de ato da contráada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

§ 5" - O descumprimento, total ou parcial, de qualqueÍ das obrigaçóes ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei Federal n.o 14.1,3312021 em sua atual
rêdaÉo, garantia prévia e ampla defesa em pÍocesso administrativo;

§ 6" - O valor das multas coÍresponderá à gravidade da infração, até o máxiÍno de 2olo
(dois por cento) do valoÍ do contralo, ressalvada a mutta para o caso de edinçáo do contÍato,
prevista na cláusula quinta;

§ 70 - As multas previstas nesta cláusula nâo tem caráter compensatório e o seu
pagamento náo eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de peÍdas e danos decoÍrentes
das infraçÕes cometidas;
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A rescisão do contrato podeÉ ser:

DA INEXECUÇÂO E DA EXTINÇÁO DO CONTRATO

A inexecuÉo total ou parcial do contrato ênse.iará a sua eíinçáo com as consequências
contratuais e as previstas em lei, crm fulcro no Título lll, Capítulo Vlll da Lei n. 14.13312021.
nos seguintes modos:

I - determinâda por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dê descumprimento
decorrênte de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÉo, por rnediaçáo ou por comitê de
rêsoluÉo de disputas, desde que haja inteÍesse da Administraçáo:

lll - determinada por decisáo arbitral, em decoÍrência dê cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. § 1o Constituirão motivos para extinÉo do contrato,
a qual deverá ser formalrnente motivada nos autos do pftrces$, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, as seguintes situações:

| - náo cumprimento ou cumprirnento irÍegular de normâs editalícias ou de cláusulas contratuais,
de êspecificâçô€s, de projetos ou de prazos;

ll - dêsatendimento das determinações regularês emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execuÉo ou por autoridade superior;

lV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluÉo da sociedade ou falecimento do
contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularÍnente comprovados, impêditivos da execuçáo do
contrato:

Vl - atraso na obtençáo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraÉo
substancial do antepoeto que dela resulta( âinda que obtida no prazo previsto;

Vll - atraso na liberaçáo das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberaÉo dessas áreas;

Vlll - razóes de interesse público, justificádas pela autoridade máxima do órgáo ou da êntidade
conlratante:
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

§ 89 O CONTRATADO declara com a assinatura do presente contrato teÍ
conhecimento das cláusulas exorbitantes que regem os contratos celebrados com a
AdministraÉo Pública, os quais aplicarn-se integralmente ao presente documento.

CIÁUSULA QUINTA . DA RESCISÃO

lll - alteraÉo social ou rnodificãÉo da Íinalidade ou da estrutura da empresa quê restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEoDÁPoLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

lX - náo cumprimento das obrigâçÕes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras nornas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

§ 2o O descumprimênto, por parte da CONTRATADA, de suãs obrigações lêgais e/ou contratuais
assegurará ao CONTF{ATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelaÉo judicial e/ou extÍajudicial.

§ 30 A e)íinçáo poÍ ato unilatêral do CONTRATANTE suieitaÉ a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10olo (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato exastente na data da
extinçâo, independentemenle de outras penalidades,

§ 40 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da êíinçáo contratual por culpa da
CONTRATADA excêder o valor da Cláusula Penal prevista no parágraÍo anterior, esta valerá
como mínirno de indenizaçáo, nâ forÍna do disposto no art. 416, parágÍafo único, do Código Civil.

§ 5'Aextinçáo determinada por ato unilatêral da Administraçáo e a extinÉo consensual deveráo
ser precedidas de autoízaÉo escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respectivo pÍocesso.

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICAçÂo oo coNTRATo

Dentro do prazo rêgulamentar, o CONTRATANTE providenciaÉ a publicaçáo do resumo do
presente crnlrato, no Oiário OÍlcial do Município e afixado no mural de avisos da Câmara
Municipal de Deodápolis - MS.

cúUsuLA SETITA - Dos TRIBUToS E DESPESAS

Constituíra encargos exclusivos do CONTRATADO o pagâmento de tributos, tarifas,
emolurnentos e despesas decorrentes da foÍmalizaçáo deste c.ontÍato e da exêcuÉo de seu
objeto.

CLÁUSULA oITAvA. DA DOTAçÃo oRçAHENTÁRn

As despesas decorrentes da execuÉo do presente contrato conerão por conta da seguinte
dotaçáo orçarnentária: 01 .001 - Câmara Municipal dê Deodápolis, 031- Açáo Legislativa, 0001
- Manutençáo das Atividades do Lêgislativo, 2052 - Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, 3.3.90.40.00 - Serviços dê Tecnologia da lnformaÉo e Comunicaçáo - PJ e
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Matêrial Permanente.

CLÁUSULA NONA . DA FISCALIZA ÇÃo Do coNTRATo

Será responsávêl por fiscalÊar os serviços prestados objeto desle contrato o Servador DioÍnâr
Ribeiro Pedroso RG.........................SSP/..............Cargo........,......,,...,,........, conforrnê Portaria
designativa.
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CAvIi{IlA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

CúUSULA OÉCIMA. DtPOSTÇÕES FTNATS

I - Fica o presênte contrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado à Dispensa de Licitação
no 0712021, nos termos do lnciso ll doArt. 75 da Lei n.o 14.1331202'l, em sua atual redação.

ll - Os câsos omissos neste instÍumento, por ocasião da execução do objeto, seráo aplicáveis à
Lê9islaçáo, pertinente à espécie;

lll - Compete ao CONTRATADO manter, durante toda a execução do prêsente contrato, em
compatibalidade com as obrigaçôes assumidâs, lodas as condiçóes de habilitaÉo e qualiÍicaçáo
exigidas na licitaÉo.

lV - A Câmara Munacipâl de Deodápolis - MS, c-municará aos órgáos incumbidos da
aÍrecadaÇáo e fiscalizaÇáo dê tributos da Uniáo, Estado ou Município, as câraclerísticas e os
valores pagos, nos termos da legislação vigente.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . FoRo

O foro do prêsenle contrato sêrá o da Comarca de Deodápolis - MS, êxcluído qualquer outro.

E, para Íirmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente termo, as partes
contratanles e duas teslemunhas que a tudo assistiram.

Oeodápolis - MS, ..........dê. .de 2024

GILBERTO DIAS GUIMARÃES
P/ Contratante

xxxxxxxxxxxxxxx
P/ Contratada

Testemunhas

CPF

CPÊ

à
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i,§,1 CÂlVL{lA MUINICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estsdo de Mato Grosso do Sul

rcnruo or crÊrcrl E NonFrcAçÃo

coNTRATANTE (óRGÃo GERENcTADoR)

CONTRATADA

CONTRAÍO / AÍA Nq DE ORIGEM)

OBJ ETO:

Na qualidade de contratante e contratada, íespêctivamente, do termo acima identificado e cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instíução e julgamento, damo-nos por

CIENTES e NOTIFICÂDOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até iulgamento final, e

sua publicação e, sê for o casoe de nosso interesse, para nos prazos e nas formas legaise regimentais, exercer

o diíeito de defesa, inteípor recursos e o mais que coubeÍ.

Local e Data

Contratante

Contrátâdâ

Ru.a Jonss FerÍeira de Araúi, no 738, Centlo - Deodepoüs-MS, CEP 79.79H00 - Fone: (67) 3,{,{8-1855 ç
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CÀIVI,ARi{ MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO IX

MODELO DE PROCURAçÃO

DtSPENSA DE LIC|TAçÃO N" 011l2O24

PROCESSO UCTTATóR|O N" OO8/2024

ED|ÍAL Ne OO7l2024

Por este instrumento, a emp

sediadaem

Íesa

inscrite no CNPI sôb

onp outorSa poderes

a

portador do documento de identidade

nQ inscrito no CPF sob o ne para representá-la

ASSINATURA

NOME

COMPLETO

N9 DO CPF DO MANDANTE

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Rús Jonss Ferreira de Araújo, no 738, Centro - Deodápolis-Ms, CEP 79.79H00 - Fone: (67) 3.148-1855
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noPREGÃO PRESENCIAL Ne-_____J2023 da Câmara Municipal de Deodápolis- MS, podendo foímular ofertas

e lancesde preços,desistir de recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pêrtinentes

ao certame.

Obseívâção: - Fâvor preencher este anexo com o timbre da empresa se houver.

- A firma do Mandantê deve seÍ Íecanhecida
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ANEXO X

DISPENSA DE LICITAçÃO N" 011/2024

PROCESSO UCTTATóR|O N" OO8/2024

EDTTAL Ne 007/2024

A Empresa......--.- .,....(nome da empresa licitante)-.-, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o...--..-.........sediada..........-..-.-.-...(endereço completo)..........., declara,

para os devidos flns o cumprimento das exigências de reserva de cargos preústa em lei pa.ra pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Preüdência Social e que atendem às regras de acessibilidade

preüstas na legislação, conforme disposto oo art. 93 da Lei no 8-213, de 24 de julho de l99l-

Local, 
- 

de de 2O24.

(ldentificaqão e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.: I - A declaracão devení ser apresentada em papel timbrado da empresa:

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deveÉ ter carimbo do CNPJ.

Rua Jooss Ferrêirs dê ÂrâúF, no ?38, Centro - DeodÁpotis-MS, CEP 79.79HX)0 - Fone: (67) 3,t4E-1E55
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